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DECRETO Nº 024 DE 17 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

CONSTITUI O COMITÊ DE 
MICROPLANEJAMENTO PARA 
ATIVIDADES DE VACINAÇÃO DE ALTA 
QUALIDADE NO MUNICÍPIO DE 
IGARAPÉ DO MEIO/MA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Igarapé do Meio, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais que lhes confere da Lei Orgânica Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica constituído o Comitê de Microplanejamento Para Atividades 

de Vacinação de Alta Qualidade. 
 
Art. 2º. Ficam nomeados para compor o Comitê de Microplanejamento 
Para Atividades de Vacinação de Alta Qualidade, os seguintes membros:  
a) Alessandra Costa Oliveira- Coordenadora de Atenção Primaria   
b) Marjany Duarte Lindoso- Coordenação de Imunização 
c) Altemir Everton de Jesus – Coordenação de Vigilância em Saúde 
d) Eliseu Costa Carneiro – Conselho Tutelar  
e) Giovanne Bonelle Soares Silva – Enfermeiro da Atenção Primaria  
f) Gislaine Teixeira Lima Cardoso- Enfermeiro da Atenção Primaria  
g) Suely da Silva Sousa – Secretaria Municipal de Saúde  
h) Elenilce Sousa Cutrim- Tecnica de Enfermagem Vacinadora  
i) Jociano das Chagas – Conselho Municipal de Saúde  
j) Weberton de Jesus Pinto da Silva – Secretaria de Assistência 
Social  
 
Art.3º. A Comissão tomará suas decisões por voto da maioria. 

 
Art.4º. Os trabalhos dos membros do Comitê terão caráter de 
relevância. 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 

 
JOSÉ ALMEIDA SOUSA 

Prefeito Municipal 
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